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RESUMO
A diversidade cultural e religiosa é uma das características marcantes do Brasil, o que 

-

componente curricular reconhecidamente não confessional (Brasil, 2017). Com a homolo-
gação da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) em 2017, todos os sistemas de ensino 

em Santa Catarina a partir do Currículo Base do Território Catarinense da Educação Infantil 
-

mativo do componente, na formação docente e nos processos de ensino e aprendizagem, em 
relação a BNCC.
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ABSTRACT
-

teacher training, and in the teaching and learning processes, in relation to the BNCC.
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Palavras iniciais 

A história do Ensino Religioso (ER) no Brasil e em Santa Catarina é marcada por contra-
dições.4 O componente curricular é tema de estudos e pesquisas com avanços e retrocessos na-
cionais e, apesar das lutas pela inclusão nas legislações, a implementação do ER nos currículos 

Brasil não é um evento isolado ou aleatório, mas um processo político, organizado e desenvol-

Para Santa Catarina, que registra em sua constituição a diversidade cultural religiosa, des-
de suas origens até a colonização, e que por vezes reprime identidades, espaços e tempos dos 
diferentes povos e grupos sociais que ali conquistaram historicamente este território5, reconhe-

preconceitos, discriminações, intolerâncias e violências praticadas contra alguns credos religio-
sos e grupos não religiosos”6.

Em Santa Catarina, o Ensino Religioso (ER) é regido pela Lei Complementar nº 170/98 e 

o ER possui natureza pedagógica distinta da confessionalidade. O ER em SC passou de uma 
perspectiva de ensino confessional e interconfessional, para uma não confessional, “por meio 
da atuação de diferentes agentes e instituições que se empenharam em transformá-lo em uma 
área de conhecimento responsável pelo estudo dos conhecimentos religiosos na educação 

7.

4 CARON, Lurdes. Educação Religiosa escolar em Santa Catarina entre conquistas e concessões -

5

Numen
455-479, 2012. 

6

(Orgs). Ensino Religioso não confessional
7 CECCHETTI, 2019, p. 40.
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Na atualidade, Santa Catarina assume o Ensino Religioso não confessional, alinhado à 
BNCC (2017) e à legislação nacional (CF/88, LDB 9.394/96, Resoluções CNE/CEB nº 04 e 
07/2010). Dessa maneira o ER é reconhecido como uma das cinco áreas de conhecimento do 
Ensino Fundamental de 09 (nove) anos, da Base Nacional Comum Curricular8, e compreende 
estudos das propostas curriculares do estado e dos conhecimentos produzidos por pesquisado-
res na área. 

Importante destacar que SC já dispunha de formação inicial em Ciências da Religião mes-
-

riculares Nacionais para o curso de licenciatura em Ciências da Religião (DCN-CR), a qual 
preconiza, no art. 2º, que “O curso de licenciatura em Ciências da Religião constitui-se como 

Educação Básica”9

área, além de uma necessidade dos sistemas de ensino, é um diferencial de Santa Catarina que 

A complexidade do fenômeno religioso, com suas faces e variantes, exige do professor 
de Ensino Religioso grande capacidade de superação de incontáveis agentes integrantes de 
sua formação, em sua condição de pessoa imersa num contexto e num cotidiano civilizado.10

SC tem reconhecido a formação de professores para o ER há quase trinta anos, por meio 
de cursos de Licenciatura em Ciências da Religião para o ER. Isto está relacionado com o com-
prometimento por parte dos sistemas de ensino, instituições de educação superior e educadores 

de uma educação que considere e priorize as relações entre os sujeitos (educando/educador) em 
constante interação com a vida em sua multidimensionalidade. 

-

Catarinense e da formação de professores, alinhados a BNCC. O texto organiza-se em três 
partes, na primeira apresenta a proposta em suas linhas gerais. Na segunda parte contextualiza 
a memória do Ensino Religioso em SC a partir da história do ER nas propostas curriculares. 
Na terceira parte, apresenta o Currículo Base da Educação Infantil e do Ensino Fundamental do 
Território Catarinense11

(CBTC), precedido da análise em relação a Base Nacional Comum Curricular e das considera-

8  
.

9

2018. Institui as Diretrizes curriculares nacionais para o curso de licenciatura em Ciências da Religião e dá ou-

10  et al. Ensino religioso
(Coleção docência em formação).

11 SANTA CATARINA, 2019.
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1. Memória do Ensino Religioso em Santa Catarina 

O Ensino Religioso (ER) em Santa Catarina (SC) tem em sua identidade marcos memo-
ráveis ao longo dos anos. Traremos alguns desses marcos para esse texto fazendo memória e 
resgatando a sua história, revelando momentos de muitas lutas, conquistas, protagonismos e 

tempo, território/espaço e lugar. 
 O percurso do Ensino Religioso em Santa Catarina, se aproxima muito de como ele se 

Figura 01: Concepções de ER

A evolução do Ensino Religioso (ER) no Brasil e em Santa Catarina, marcada por transfor-

12 
O Estado de Santa Catarina contempla o Ensino Religioso nas escolas em sua legislação 

desde 1955. Ao longo de todo este período se ansiava por um Ensino Religioso não catequético, 
13 Nos anos 70, vem 

educando o direito de frequentar ou não as aulas de ER. Nesta perspectiva o Ensino Religioso 

12 CARON, 2017.
13
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não logra o status -

tanto no ensino de 1º como no de 2º grau. De acordo com esta LDBEN, 

da sociedade. Sua metodologia consiste em estimular a vivência de valores espirituais e mo-

Religioso está vinculado a uma visão antropológica dos valores religiosos, procurando valori-
14

Com a implementação progressiva da proposta de um Ensino Religioso não catequético e con-
-

da formação de educadores que pudessem desenvolver o ER com caráter ecumênico. 
Assim, o Conselho Interconfessional para Educação Religiosa (CIER) assumiu a respon-

15

da Educação Nacional 9.394/96 encontrava-se restrita aos cursos de aprofundamento, aperfei-
çoamento, encontros, eventos e reuniões para coordenadores e professores de ERE.16 O sistema 
estadual de ensino permitia que professores de diferentes áreas e níveis de ensino atuassem com 
a Educação Religiosa Escolar. No entanto, os critérios para seleção e o credenciamento dos 

17 

e catequese na comunidade eclesial. Criaram-se programas de formação de professores e cur-
riculares, em que aspectos antropológicos, sociológicos, pedagógicos e políticos foram evi-
denciados, deixando para trás conteúdos doutrinários e práticas desvinculadas da experiência 

18 

eles a formação de professores. 

Proposta 
Curricular: uma contribuição para a escola pública do pré-escolar, 1º grau, 2º grau e  

14 BORIN, Luiz Claudio. História do ensino religioso no Brasil
.

15 CARON, 2017. 
16 FONTANIVE, 2008, p. 101
17 Discurso e ensino religioso

Programa de Pós-Graduação em Educação. Universidade Regional de Blumenau, 2007.
18 FIGUEIREDO, Anísia de Paulo. O ensino religioso no Brasil

Vozes, 1996.
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educação de adultos. Nela se assumiu a concepção histórico-cultural para o currículo catarinense, 
propondo “um suporte teórico-metodológico que garantisse uma ação interdisciplinar desde a Pré

-

19.
No que diz respeito ao ER em si, o documento destacou o pioneirismo do estado. 

Santa Catarina é depositária de uma experiência pioneira no Brasil, quanto ao Ensino 
-

Secretaria da Educação e Igrejas cristãs.20

O Ensino Religioso, na época reconhecido como Educação Religiosa, era compreendido 
como um componente que “não é o ensino de uma religião, mas uma realidade muito mais 
ampla e rica que não visa formar prosélitos, mas seres humanos comprometidos com a vida, 
agentes da história, construtores de uma nova sociedade, justa, fraterna e solidária”21.

Figura 02: Síntese geral do Programa de Educação Religiosa Escolar

19 SANTA CATARINA. Secretaria de Estado da Educação. Proposta Curricular

20 SANTA CATARINA, 1991, p. 62.
21 SANTA CATARINA, 1991, p. 62.
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-
metros Curriculares Nacionais do Ensino Religioso (PCNER). Esse documento apresentou os 
referenciais para um Ensino Religioso que

-

deve ser entendido como Ensino de uma Religião ou das Religiões na Escola, mas sim uma 
disciplina centrada na antropologia religiosa.22

Escrituras Sagradas e ou Tradições Religiosas; 3) Teologias; 4) Ritos; 5) Ethos.23 Os PCNER 
propuseram a concepção de um Ensino Religioso que acolheu a diversidade cultural religiosa 
do Brasil, integrando as expressões religiosas de origem indígena, africana, oriental e semita. 

-
gioso foi alterado pela Lei 9.475/97. Com isto, instalou-se a necessidade de novas mudanças no 
que tange o ER, entre elas a referente à entidade civil preconizada nos ditames da lei. Assim, em 

-
ligiosas em SC e que representam diferentes Tradições Religiosas, para atuar diretamente com 

24 
Na segunda edição da Proposta Curricular de SC25 procurou-se aprofundar e rever a pro-

-
-

duação em nível de Doutorado, Mestrado e Especialização), conhecimento da primeira versão 

a essa proposta”26 -

Multidisciplinares; Formação Docente.
No volume das disciplinas curriculares o Ensino Religioso foi contemplado e se apresenta 

como Educação Religiosa Escolar, reconhecidamente como uma constante preocupação para 
todas as pessoas. 

27

22 FONAPER. Fórum Nacional Permanente do Ensino Religioso. Parâmetros Curriculares Nacionais para o En-
sino Religioso

23 FONAPER, 1996.
24

25 SANTA CATARINA, 1998, p. 10.
26 SANTA CATARINA, 1998, p. 10.
27 SANTA CATARINA, 1998, p. 225.
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A Proposta Curricular do Estado de Santa Catarina28

O Ensino Religioso como disciplina integrante do currículo escolar tem como compro-
misso o estudo do desejo de transcendência dos educandos, das suas comunidades e da sua 

Neste período se tinha conhecimento de que a nomenclatura do componente já fora altera-
da na legislação nacional, mas SC ainda transitava entre as duas nomenclaturas. O componente 

Figura 03: Ensino Religioso

          

Proposta Curricular de 
Santa Catarina: Implementação do Ensino Religioso (2001). Sendo assim, no ano de 1999, 
representantes da Secretaria de Estado da Educação, CONER/SC, universidades (UNISUL, 
UNIVILLE, FURB, UNC, UNOESC), FONAPER – Fórum Nacional Permanente do Ensino 
Religioso e ITESC – Instituto de Teologia de Santa Catarina uniram-se para suprir essa lacuna 
curricular. Este documento

atende a necessidade da implementação do Ensino Religioso a partir dos pressupostos 
da Proposta Curricular do Estado de Santa Catarina e os dispositivos da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional n. 9.394/96, de acordo com a nova redação do artigo 33 (Lei n. 
9.475/97), que se fundamenta nos Parâmetros Curriculares Nacionais de Ensino Religioso 
(PCNER), e da Lei Complementar n. 170/98 – Sistema Estadual de Ensino.29

28 SANTA CATARINA, 1998, p. 234. 
29 SANTA CATARINA. Proposta Curricular de Santa Catarina

p. 6.
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Diretrizes 3: organização da prática escolar na 
. O documento 

A releitura do fenômeno religioso, a partir do convívio social dos educandos, constitui 

neste caso, em particular na realidade catarinense, sem priorizar uma ou outra expressão de 
religiosidade.30

O mapa conceitual a seguir sistematiza o Ensino Religioso da época em SC e sua relação 
com os PCNER. 

Figura 04: Mapa conceitual

dos conhecimentos sistematizados, promovendo o entendimento e compreensão destes, a partir 
-

-
rico-culturais. 

30 SANTA CATARINA. Secretaria de Estado da Educação e do Desparto, Diretrizes 3: organização da prática es-
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Proposta Curricular de Santa Catarina: Estudos Te-
máticos e -

Alinhado ao movimento de (re)formulação de Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Básica do MEC, no ano de 2014, SC reorganizou seu currículo a partir de três dimen-

formação integral do sujeito; percurso formativo; diversidade como princípio formativo. 
Documento organizado por áreas de conhecimento, o Ensino Religioso integrou a área de Ciên-

conhecimentos religiosos produzidos historicamente pelas diferentes culturas e cosmovisões 
religiosas, evitando-se, por princípio legal e ético, quaisquer formas de proselitismos (BRA-

(FÓRUM NACIONAL PERMANENTE DO ENSINO RELIGIOSO, 2009) a partir do conhe-
cimento das culturas e tradições religiosas e não-religiosas (ceticismo, ateísmo e agnosticis-

31 

-

todos são considerados legítimos no contexto do processo formativo da Educação Básica.32 

Há dez anos, em Santa Catarina, a perspectiva intercultural está presente no currículo e 
-

históricos.

adequarem seus currículos. A BNCC

de aprendizagens essenciais que todos os alunos devem desenvolver ao longo das etapas e 
modalidades da Educação Básica, de modo a que tenham assegurados seus direitos de apren-

-
temas e das redes escolares dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e das propostas 

33

31 SANTA CATARINA. Proposta Curricular de Santa Catarina
Secretaria do Estado da Educação, 2014, p. 146.

32 SANTA CATARINA, 2014, p. 148.
33 BRASIL, 2017, p. 4 e 5. 
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do texto. 

2. Currículo Base do Território Catarinense: 
da BNCC a realidade de Santa Catarina 

O Currículo Base do Território Catarinense resulta de algumas etapas de produção. Segun-
do o então Secretário de Estado da Educação, o Currículo Base do Território Catarinense foi 

-

-

-
lização do currículo.34

O CBTC acompanhou a concepção da BNCC35

-

36

-

aprender. 

Em cumprimento ao acordo nacional MEC/CONSED/UNDIME, Santa Catarina instituiu, 
via portarias 529/2018 e 29/2018, as Comissões Estratégica e Executiva, respectivamente. A 
presidente da Undime – União Nacional dos Dirigentes de Educação /SC destacou o compro-
misso e parceria entre UNDIME/SC, SED, UNCME – União Nacional dos Conselhos Munici-
pais de Educação/SC, CEE e FECAM – Federação Catarinense de Municípios nesse processo.37 

Em 05 encontros presenciais em Santa Catarina totalizando 240 horas e 02 encontros pre-

34 Currículo Base da Educação 
Infantil e do Ensino Fundamental do Território Catarinense.
2019, p. 15.

35 BRASIL, 2017, p. 8.
36 SANTA CATARINA, 2019, p. 8.
37 -

verno do Estado. Currículo Base da Educação Infantil e do Ensino Fundamental do Território Catarinense. 
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nas versões posteriores.38

que já estavam atuando em 2018 e ampliou o coletivo de consultores, incluindo naquele mo-
mento o ER.

pela revisão do texto de 2018. No caso do ER, essa equipe foi responsável pela redação do 

educação infantil e ensino fundamental. No caso do ER, as/os docentes que integraram o Grupo 

Djanna Zita Fontanive – Professora de Ensino Religioso na rede municipal de Rio do 
Sul licenciada em Ciências da Religião – FURB e Pedagogia – UNOPAR, Especialista em 
Fundamentos e Metodologia do Ensino Religioso em Ciências da Religião, Mestra em De-

se destaca com produções na área, como formadora de professores/as e sua atuação junto aos 
Direitos Humanos; 

Ediana Maria Mascarello Finatto – Professora de Ensino Religioso na Regional de Seara, 
em Xanxerê/SC, licenciada em Ciências da Religião – UNOCHAPECÓ (Chapecó, SC), Mestra 
em Educação. Ediana integrava na época a ASPERSC – Associação de Professores de Ensino 
Religioso do Estado de Santa Catarina, ocupando a presidência da associação de 2021 a 2023; 

Terezinha de Fátima Juraczky Scziminski – Professora de Ensino Religioso da rede 
estadual em Florianópolis, licenciada em Ciências da Religião – UnC (Canoinhas, SC), poste-
riormente fez mestrado em Educação e Desenvolvimento Regional;

Vera Inez Scholl Corti – Professora de Ensino Religioso da rede estadual na região Oeste 
de Santa Catarina, licenciada em Ciências da Religião;

Simone Riske Koch – atuou como consultora no CBTC. Doutora em Desenvolvimento 
Regional (FURB), Mestra em Educação, Especialista em Fundamentos e Metodologia do En-
sino Religioso em Ciências da Religião, Licenciada em Ciências da Religião e Pedagogia. Foi 

do Curso de Ciências da Religião – FURB, Coordenadora da Rede Nacional das Licenciaturas 
em Ciências da Religião para o Ensino Religioso – RELER/FONAPER, atua com formação 
inicial e continuada para o ER em SC, assessorou várias propostas curriculares municipais em 
SC, integrou a comissão de especialistas da BNCC em sua primeira e segunda versão, integrou 

39 

38 SANTA CATARINA, 2018, p. 9.
39 Portaria CNE/CES 03 de 1 de março de 2018. 
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Curriculares Nacionais para as licenciaturas em CR.

currículos das redes municipais, na experiência com a docência no Ensino Fundamental das 
professoras envolvidas e no aporte teórico produzido por pesquisadores da área que atuam com 

-
40. Através do do-

formativo que alicerçam toda a proposta do documento, e orientam as aprendizagens essenciais 

pela BNCC de 2017.41 
Assim,

assume e alicerça-se no princípio da educação integral, por entender que, por meio dela, 
-

42

No CBTC, assim como na Proposta Curricular de SC de 2014, se compreende o “percurso 
formativo como um continuum que se dá ao longo da vida escolar, tanto quanto ao longo da 

sujeitos”43. O documento de 2014 já reconhecia a Diversidade como princípio formativo, numa 

documento de 2019. 

na organização curricular, nos tempos e nos espaços escolares, no modelo de gestão e de ava-
liação, nos materiais didáticos, na formação inicial e continuada, nas relações humanas, no 
sujeito da educação e no modelo de sociedade que a Escola ajuda a construir.44

Entendida como característica da espécie humana, a diversidade projeta-nos ao cenário 
das diferenças de identidades constitutivas dos seres humanos, nas suas mais distintas organi-
zações, além da própria heterogeneidade que a caracteriza. 

-
mana – ou seja, as nossas semelhanças e diferenças. Isto se dá a partir das diferentes formas 

40 -
verno do Estado. Currículo Base da Educação Infantil e do Ensino Fundamental do Território Catarinense. 

41 FERRI, LACERDA, RAUSCH, 2019.
42 FERRI, LACERDA, RAUSCH, 2019, p. 19.
43 SANTA CATARINA, 2014, p. 31.
44 SANTA CATARINA, 2014, p. 84. 
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hierarquizada.45

A hierarquização está relacionada diretamente com as relações de poder. E, portanto, mui-
tas vezes geradoras de preconceitos, discriminação e exclusões que resultam em violências.  

no mundo devido às diferenças são alarmantes. No cerne dessas violências estão as diversida-

principais causas das violências.46

No contexto latino-americano, por exemplo, ao longo de quatro séculos, a diversidade 
-

47

tempo-espaços-lugares da educação as faz-se ne-
-

preender para resistir e intervir na realidade. Elas requererem ser “reparadas”48, ou seja, que o 

que podemos chamar de “decolonização religiosa da escola”. Isso porque, 

A árdua tarefa de superação da natureza confessional transformou o Ensino Religioso 
como um dos responsáveis por assegurar o respeito à diversidade religiosa no cotidiano esco-
lar, através do estudo dos conhecimentos religiosos e da constituição de relações interculturais, 
inter-religiosas e interpessoais, no constante propósito de promoção dos direitos humanos.49 

Neste sentido, “compreender como as diversidades em suas diferenças se fazem presentes 
nos diferentes territórios e territorialidades requer a compreensão de um conceito que precede 

50. As autoras assim como Ruiz compreendem os de-

existência de uma cultura, mas, sim de uma diversidade de culturas que coexistem e interagem 
em um espaço”51. 

45 Diversidades, Educação Superior e Desenvolvimento -
sidade Regional de Blumenau – FURB, no Brasil e da Universidad – UNA, Costa Rica. Tese (Doutorado em 
Desenvolvimento Regional) – Universidade Regional de Blumenau, Blumenau/Brasil, 2022, p. 73.

46 CECCHETTI, 2019, p. 45.
47 BRASIL, 2016, p. 169.
48 Ensaios sobre a cegueira, nos , explo-

rando a sutil diferença entre olhar e ver
atenciosa, detalhada”. Esta se amplia, ao escrever que, “se podes olhar, vê. Se podes ver, repara”, pois reparar é mais 

et all, 2013, p. 12). 
49 CECCHETTI, 2019, p. 45.
50 -

loniais em Territórios Latino-Americanos. 

51 Interculturalidad -
tados del Congreso de la Unión, LXII Legislatura, 2014. p. 14.
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-
tórios e territorialidades produzissem códigos, conhecimentos e sentidos para suas experiências 
cotidianas.52 Estas manifestações estão presentes nas 

-
ca, espíritas, hindus, chinesas, japonesas, semitas, movimentos místicos, esotéricos, sincréticos, 

53

De modo singular, complexo e diverso, esses fenômenos alicerçaram distintos sentidos e 
-
-

nas, tradições, movimentos, práticas e princípios éticos e morais. Os fenômenos religiosos em 
54

Por este motivo, em Santa Catarina assumimos os conhecimentos religiosos -
jeto da área, em uma perspectiva intercultural crítica, ampliando-o em relação a BNCC que o 

 eles “são parte integrante da diversidade cultural e 
55.

-

práticas pedagógicas na perspectiva da interculturalidade que questionem e enfrentem proces-
sos de exclusões e desigualdades, e que encaminhem vivências fundamentadas no conhecer, 
respeitar e conviver entre os diferentes e as diferenças.56

O CBTC apresenta algumas indicações metodológicas, para tratamento didático dos co-
nhecimentos religiosos, indo ao encontro do próprio texto da BNCC que reconhece o compo-

mediadores e articuladores, da pesquisa e do diálogo; dos fundamentos teóricos e pedagógicos 
da interculturalidade e da ética da alteridade para o ER. 

O tratamento didático do ER realiza-se na análise e no conhecimento, na diversidade da 
-

partir das relações.57 

52 SANTA CATARINA, 2019, p. 457.
53 SANTA CATARINA, 2019, p. 457.
54 BRASIL, 2017, p. 436.
55 SANTA CATARINA, 2019, p. 471.
56 GUABIRUBA, Prefeitura Municipal. Diretrizes Curriculares Municipal de Guabiruba

57
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58. Do mesmo modo que a BNCC, o CBTC “adota 
a pesquisa e o diálogo interativa como princípios mediadores e articuladores dos processos de 

-
59. 

Como dito anteriormente, para favorecer o reconhecimento e respeito às histórias, me-

vida, a BNCC elegeu a interculturalidade e a ética da alteridade como fundamentos teóricos e 
pedagógicos do ER.60

Um processo dinâmico e permanente de relação, comunicação e aprendizagem entre cul-

desenvolver um novo sentido entre elas na sua diferença. Um espaço de negociação e de tradu-

da sociedade não são mantidos ocultos e sim reconhecidos e confrontados. Uma tarefa social e 
política que interpela ao conjunto da sociedade, que parte de práticas e ações sociais concretas 

61

processos fundamentados no reconhecimento do direito à diferença e na luta contra todas as 
formas de discriminação e desigualdade social. Busca promover relações dialógicas e dignas – 

sustenta na inter-relação entre culturas e perspectivas de vida distintas.
Por esta razão, o CBTC62

-

constante exercício de convivialidade e de mútuo reconhecimento das raízes culturais do outro 
e de si mesmo, de modo a valorizar e respeitar a história, os conhecimentos, as experiências 
de distintas cosmovisões que, direta ou indiretamente, constituem aspectos das identidades 
pessoais e coletivas. 

Nesta perspectiva, a adoção da interculturalidade como um dos fundamentos teóricos e peda-
gógicos remete a interculturalidade crítica que, distintamente da funcional ou convencional, ques-

a interculturalidade possui um caráter decolonial, que requer um diálogo intercultural autêntico.63

58 FONAPER, 2006, p. 5.
59 SANTA CATARINA, 2019, p.474.
60

61 Tabula Rasa
p. 131-152, 2001.

62 SANTA CATARINA, 2019, p. 474.
63

Agustinos, 2005, Lima. Anais eletrônicos
lima-ponen-02.html
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Assim, a interculturalidade crítica é um dos fundamentos que sustenta epistemetodologica-

enriquecimento das identidades culturais”64 -

às alteridades”65. Não ao acaso, a ética da alteridade foi assumida como outro fundamento teórico 
tempo/lugar de e 

para a alteridade. O ser outro como um diferente nas diferenças é o ethos da diversidade cultural 
66.

nos interpelar em contínuo. O Outro não é uma escolha, mas uma exigência e necessidade de 
reconhecimento e respeito como Outro diferente de mim. O Outro rompe com a mesmidade e 
com a homogeneidade instaurando a heterogeneidade, o espontâneo, o inusitado.67

68 Aqueles que preci-

69 
70 destacam a importância do totalmente Outro

aquele(a) que não pode ser tematizado e nem compreendido pela linguagem, mas acolhi-
do e tornado hóspede no ethos da alteridade. Na América Latina o totalmente outro é aquele(a) 
que persiste e resiste contra as culturas hegemônicas eurocêntricas da exploração e extermí-

Enquanto seres humanos, temos que encontrar maneiras de conviver com o Outro que é 
diferente e proporcionar um olhar para este outro a partir das diferenças. A prática pedagógica 
se dá no exercício do diálogo com o diferente. Neste sentido, o diferente não deve ser olhado 

humana, maior e mais valioso o patrimônio cultural de cada ser humano. Esta capacidade é 
compreendida como alteridade. A ética da alteridade, para Lévinas, tem como princípio o res-
peito pelo diferente. “O rosto do Outro nos convoca, nos interpela e nos convida, ou seja, a 

71. Portanto, 

64

65 SANTA CATARINA, 2019, p. 475.
66 In -

Enciclopédia Latino-americana dos Direitos 
Humanos

67

68 -
tonio Flávio; CANDAU, Vera Maria (orgs). Multiculturalismo

69

70

71 -
Terra e Alteridade
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toda e qualquer forma de preconceito, pré-julgamento, pré-juízos e atitudes excludentes e de 
indiferença em relação ao outro, àquele que é diferente.72

-

Metodologicamente o ER, nos dois documentos, adotou a pesquisa e o diálogo interativo, 
-
-

73 

-
res que denunciem injustiças, afrontem processos de exclusão e desigualdades e promovam 
atitudes de cuidado e reconhecimento para uma melhor convivência entre os diferentes e as 
diferenças. Assim, pensar, pesquisar e assumir atitudes que reconheçam as diversidades é um 

de sua história e contexto sociocultural.74

-

75.

-

campo e inclusiva. Segue-se a divisão por etapas (infantil e fundamental) e áreas/componentes 

76.
O CBTC tem por princípio pensar acerca da renovação e da reconstrução do currículo 

e dos atores sociais que se inscrevem nesse contexto, considerando, honrando e respeitando 
às trajetórias educacionais dos municípios com suas respectivas propostas curriculares, da or-
ganização estadual em suas diferentes regionais, e dos documentos legais, mais diretamente  

72

73 BRASIL, 2017.
74

75

76 SANTA CATARINA, 2019, p. 470.
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a BNCC.77 O documento está organizado em um texto introdutório, indicações metodológicas, 
avaliação, referências e o apêndice com o quadro organizador curricular em que apresenta as 

Tendo em vista as adequações para a realidade catarinense, apresentamos alguns aspectos 

–  Diversidade como princípio formativo;

Unidade temática Identidade e Alteridade para Identidades, diversidades e alteridades; 

versão da BNCC;
-

Como destacado acima, os aspectos apresentados no CTBC permitem ao componente cur-

aprendizagens essenciais aos estudantes no seu desenvolvimento ao longo das etapas e mo-

atuação da ASPERSC ao longo da sua instituição até o presente momento. 
Como dito anteriormente, o Ensino Religioso no estado de Santa Catarina escreveu sua 

história na mesma direção do que se pode rememorar em nível nacional. Tanto no que diz 

da categoria de professores e professoras de Ensino Religioso. Destacamos dois fatores es-

Associação de Professores de Ensino Religioso do Estado de Santa Catarina – ASPERSC, 
desde 2003.

A formação de professores de ER evoluiu de cursos preparatórios à licenciatura em Ciên-

o curso em 1997 (Programa Magister), ofertou turmas via PARFOR e regulares em 2009, e 
atualmente oferece seis turmas em cinco cidades pelo programa de Bolsas Universitárias de 
Santa Catarina – UNIEDU/FUMDES – Fundo de Apoio à Manutenção e ao Desenvolvimento 

78 

77 LUEDERS, 2019. p. 17.
78 -

FRAGMENTOS 
DE CULTURA, Goiânia, v. 34, n. 2, p. 252-265, 2024. Disponível em 

. Acesso fevereiro de 2025. 
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Figura 01: IES com Ciências da Religião – Licenciatura no Brasil

Ensino Religioso não confessional. 
-

cação que deve acompanhar as mudanças da contemporaneidade, que esteja efetivamente com-
promissada com as transformações sociais”79. Por isto, “os professores têm de ser formados, 

80.
Isto se aplica para formação inicial e continuada de professores de ER. Docentes que in-

para professores de ER junto as Secretarias Municipais de Educação. E estas, no movimento de 

currículos. 
-
-

79

80 Tempos de formação. Nó-
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-
to”81. Desde a sua fundação, em 2003, em Lages/SC, por ocasião do II Seminário Catarinense 

-

–  Seminários Catarinense de Ensino Religioso – SECAER;
–  Colóquios Catarinense de Ensino Religioso
–  Colóquios Regionais de Ensino Religioso
–  Realização e mediação de Lives para discutir temas relevantes para o Ensino Religioso 

não confessional.

A atuação da ASPERSC em parceria com os cursos de Licenciatura em Ciências da Reli-

–  Adequação do currículo dos anos iniciais do Ensino Fundamental com professor – es-

atuação da área e qualidade do ensino ofertado;
-

do com a legislação;
-

mentação da legislação acerca do Ensino Religioso.

Ao revisitar a trajetória do Ensino Religioso em Santa Catarina evidencia-se a riqueza, 

O fortalecimento de um currículo que prioriza a ética da alteridade e a compreensão do fe-
nômeno religioso como parte integrante da experiência humana evidencia o papel fundamental 
do ER na formação de pessoas críticas e conscientes. A valorização dos conhecimentos prévios 
dos alunos, a progressão no entendimento das diferentes tradições religiosas e a conexão com 

uma educação que transcende os limites da sala de aula, promovendo o respeito, a tolerância e 
a construção de uma sociedade mais justa e fraterna.

A adoção da interculturalidade crítica e da ética da alteridade como fundamentos teóricos e 
-

versidade e o diálogo entre diferentes culturas e visões de mundo. De igual forma, a valorização 

81 ASPERSC, 2008, p. 1.



578 REFLEXUS - Ano XIX, n. 2, 2025

-
tizou dentro das condições possíveis para o momento histórico e político. Essa resistência de-
monstra o compromisso com a qualidade e a equidade na formação dos estudantes catarinenses 

Em síntese, o Currículo Base do Território Catarinense (CBTC) representa um avanço 

Ensino Superior (IES) e da Associação de Professores de Ensino Religioso de Santa Catarina 
(ASPERSC) tem fortalecido a formação docente e garantido o cumprimento da legislação, as-
segurando um ensino de qualidade e alinhado com as demandas da contemporaneidade.
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